
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER EM SEPARADO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI  Nº 89/2023. 

Esse é o parecer em separado da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº
89/2023, de autoria da Ilustríssima Senhora Vereadora Dandara Pereira César Leite Gissoni, que
“Dispõe sobre a política de transparência dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção
e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação
(FUNDEB), no âmbito do município de Caçapava-São Paulo e dá outras providências”. 

Em que pese a manifestação favorável do Relator designado, nobre Vereador Yan Lopes
de Almeida, nota-se que referido parecer é sucinto e deixa de cumprir as exigências legais do
artigo 75 do Regimento Interno, sendo assim, nos termos do artigo 76,  paragrafo § 3º, inciso II,
do Regimento Interno dessa Casa legislativa, vem compelido a apresentar o presente voto em
separado.

A  i.Procuradora  opinou  pela  ilegalidade  e  inconstitucionalidade  do  projeto  de  lei
apresentado, alegando a interferência indevida na seara do Poder Executivo, bem como acosta
parecer do IBAM. 

Todavia,  há  entendimentos  sólidos  no  sentido  do  Projeto  de  Lei  em  análise  ser
plenamente legal/constitucional,  não padecendo de vício de iniciativa,  conforme ementas a
seguir colacionadas:

 “Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.800, de 15 de março de 2016, do Município de
Santo André. Diploma de origem parlamentar que manda divulgar no Portal da Transparência da
Prefeitura informação sobre os programas sociais. Ofensa à reserva de iniciativa do Prefeito não
caracterizada.  Artigos 24 8 2º e  47 da Constituição estadual  que não admitem interpretação
extensiva.  Inocorrência,  ademais,  de  imposição  de  despesa  nova  ou  de  alteração  no
funcionamento da administração, eis que os dados já estão na posse dogestor, assim como a
página da internet.  Município que detém a prerrogativa de suplementar legislação atinente à
publicidade dos atos oficiais,  segundo o interesse local  e desde que não contrarie a disciplina
geral. [...] Ação parcialmente procedente.” (Relator(a): Arantes Theodoro; Comarca: São Paulo;
Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 21/09/2016; Data de registro: 22/09/2016;
ADI  nº  2075689-60.2016.8.26.0000,grifo  nosso)”.  "Lei  6.292/16,  de  iniciativa  parlamentar,  do
Município de Ourinhos que dispõe sobre divulgação de dados sobre multas de trânsito. Usurpação
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de competência não configurada. A norma que determina a exposição de informações, no site
oficial da prefeitura, concernentes à arrecadação e destinação de valores relativos à multa de
trânsito no âmbito municipal, não é matéria de envergadura reservada à administração. Prestígio
da publicidade e transparência dos atos administrativos corolário dos princípios constitucionais da
administração pública (TJSP, ADI 2245388-49.2016.26.0000,julg. 22/03/17)”. 

No mesmo sentido: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI QUE DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE LISTA DE
ESPERA DE VAGAS EM CRECHES MUNICIPAIS - CONSTITUCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO
DE INICIATIVA - AUSÊNCIA DE AUMENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA. - Tendo a lei por objeto
apenas  demonstrar  a  transparência  e  dar  publicidade  aos  critérios  utilizados  para  o
preenchimento das vagas para crianças em creches municiais, através da publicação das listas por
meio eletrônico, não há que se falar em vício de iniciativa, em especial quando verificado que
inexiste criação de uma despesa que caracterize ofensa ao princípio da separação de poderes (TJ-
MG - Ação Direta Inconst: 10000140571019000MG, Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento:
27/04/2016,  Órgão  Especial  /  ÓRGÃO  ESPECIAL,  Data  de  Publicação:  03/06/2016)”.  “AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 7.739/2017, DE SANTA CRUZ DO SUL. 1.
ATUALIZAÇÃO  DE  LISTA  DE  ESPERA  PARA  OBTENÇÃODE  VAGAS  EM  EMEI  S  (CRECHES
MUNICIPAIS),  COMUNICAÇÃO  DE  DESISTÊNCIAPOR  PARTE  ADMINISTRADOS,  E  FIXAÇÃO  DE
PRESSUPOSTO  E  CRITÉRIO  DE  CLASSIFICAÇÃO  DOS  SOLICITANTES.  MATÉRIA  REFERENTE  À
ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA,  CUJA  INICIATIVA  É  PRIVATIVA  DO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.2. IMPOSIÇÃO DE MERA DIVULGAÇÃODA LISTA
DE  ESPERA.  VÍCIO  DE  INICIATIVA.  INOCORRÊNCIA.  CONCRETIZAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA
TRANSPARÊNCIA  E  PUBLICIDADE  DA  ADMINSTRAÇÃO  PÚBLICA.  DIREITO  FUNDAMENTAL  À
OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES. PARTICIPAÇÃO POPULAR. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 5º, XXXIII, 37,
CAPUT, E 8 3º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ART. 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PRECEDENTES. 1. O Poder Legislativo de Santa Cruz do Sul
desbordoude suas atribuições legais ao estabelecer obrigaçõesque implicam aumento de despesas
ao Poder Executivo local sem a respectiva dotação orçamentária, além de interferir diretamente
na forma de atuação da Secretaria Municipal da Educação, sobretudona gestão das vagas na rede
pública municipal em ensino. A normativa inquinada está a dispor a respeito de matéria atinente
à  organização...  administrativa,a  qual  competeprivativamente  ao  Chefe  do  PoderExecutivo
deliberar, por força do art. 61, 8 1º, IL b, da CF, aplicável por simetria, com base no disposto no
art.  82, Ile VII,  Constituição Estadual. Declarada a inconstitucionalidadedos arts. 2º,  parágrafo
único e 3º da Lei Municipal n.º 7.739/2017. 2. Longe de disciplinar a forma de prestação dos
serviços públicos na área da educação ou imiscuir-se indevidamentenas atribuições dos cargos do
quadro de pessoal e órgãos da municipalidade, as normas extraídas do art. 1º, 884 1º e 2º da Lei
n.º  7.739,  do  Município  de  Santa  Cruz  do  Sul,  dão  concreção  ao  princípio  da  transparência,
decorrência da própria idéia de Estado Democrático de Direito e, em especial, do contido nos arts.
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5º, XXXIII (regulamentadopela Lei n.º 12.527/2011), 37, caput, e $ 3º, II, da Constituição Federal,
reproduzido  pelo  art.  19,  caput,  da  ConstituiçãoEstadual,tratando  do  direito  fundamental  à
obtenção  de  informações  de  caráter  público  e  da  observância  ao  princípio  da  publicidade
administrativa. Ao Poder Legislativo, a quem compete exercer o controle externo dos atos dos
demais Poderes, afigura-se completamente possível criar obrigações e exigir a implementação de
medidas com a finalidade de tornar a atuação... pública mais transparente e próxima do cidadão,
aproximando-se  da  almejada  participação  popular  na  Administração  Pública,  atendendo  ao
dispostona norma do art. 37, 8 3º, II, da Carta Magna.Reconhecida a constitucionalidade do art.
1º, 84 1º e 2º da Lei Municipal n.º 7.739/2017. 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  UNÂNIME.  (Ação
Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº  70074203860,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator:  Marilene  Bonzanini,  Julgado  em  27/11/2017)  (TJ-RS  -  ADI:  70074203860RS,  Relator:
Marilene Bonzanini,Data de Julgamento:27/11/2017, Tribunal Pleno, Data de Publicação:Diário
da Justiça do dia 07/12/2017)”. “Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 13.772, de 27 de
abril de 2016 do município de Ribeirão Preto. Indicação dos nomes do arquiteto e do engenheiro
responsável  pelas  obras  nas  placas  de  inauguração.  Iniciativa  legislativa  de  vereador.  Não
configurada  violação  a  iniciativa  reservada  do  Chefe  do  Executivo.  Hipóteses  taxativas.
Suplementação  de  legislação  federal  e  estadual  constitucionalmenteautorizada.Princípio  da
publicidade e direito à informação sobre obras públicas. Ausência de violação à separação dos
poderes.  Ação  julgada  improcedente  (TJ-SP  -  ADI:  21572986520168260000  SP  2157298-
65.2016.8.26.0000,  Relator:  Márcio  Bartoli,  Data de Julgamento:  22/02/2017,  Órgão Especial,
Data de Publicação: 03/04/2017)”. 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEde Lei de iniciativa parlamentar que dispõe sobre "a
obrigatoriedade  de  divulgação  de  listagens  de  pacientes  que  aguardam  por  consultas  de
especialistas,  exames  e  cirurgias  na  rede  pública  municipal"  na  Comarca  de  Ribeirão  Preto.
Iniciativa comum, que não gera despesas à Municipalidade.  Inocorrência de vício.  Reserva de
iniciativa  do  Poder  Executivoelencada  'numerus  clausus'  no  artigo  24,  8  2º,  da  Constituição
Estadual  e  artigo  61  da  Constituição  da  República-  Improcedência  da  Ação  (TJSP  -  ADI:
20113965220148260000  SP  2011396-52.2014.8.26.0000,  Relator:  Xavier  de  Aquino,  Data  de
Julgamento: 06/08/2014, Órgão Especial, Data de Publicação: 13/08/2014)” 

No mais, o Projeto de Lei em análise está em sintonia com a Lei Federal nº 12.527/11.

Desta  forma,  segundo  entendimento  jurisprudencial  dos  Tribunais  Superiores,  a
iniciativa de Projeto de Lei voltado à ampliação da transparência dos serviços públicos não
viola o princípio da separação dos poderes. 

Por fim, é importante assinalar que projetos análogos foram e estão sendo aprovados
em várias cidades do país.

             É nesse sentido que apresento o presente voto em separado para resguardar essa Casa
Legislativa da responsabilidade que tem de cumprir o Regimento Interno.
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               Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do parecer jurídico apresentado,
que não vincula, por si só, a manifestação das demais comissões permanentes e a convicção
dos  membros  desta  Câmara,  e assegurada a  soberania  do  Plenário,  apresenta  parecer  em
separado,  favorável às conclusões do relator, mas acrescentando novos argumentos à sua

fundamentação, nos termos do artigo 76,  paragrafo § 3º, inciso II, do Regimento Interno dessa
Casa legislativa.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 20 de outubro de 2023

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Vice-Presidente 

Wellington Felipe Santos Rezende
Presidente

Yan Lopes de Almeida
Membro
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